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RESUMO: O artigo tem por objetivo analisar o processo 
de institucionalização de vagas para indígenas no ensino superior 
brasileiro, o reconhecimento desta política afirmativa pela Corte 
Constitucional e sua tramitação legislativa no Congresso Nacional. 
Paralelamente, analisa-se a perspectiva hesitante do Ministério da 
Educação frente a esta realidade, calcada fortemente em programas 
de fomento às licenciaturas indígenas e em descompasso com as 
ações de assistência estudantil ainda vigentes na Fundação Nacional 
do Índio (FUNAI). Metodologicamente, esses temas ganham con-
cretude no estudo de caso referente à institucionalização do Plano 
de Inclusão Racial e Social na Universidade Federal do Paraná, a 
partir de 2005, envolvendo a criação de vagas suplementares exclu-
sivas para estudantes indígenas em nível de graduação. Aborda-se os 
possíveis impasses que se configuram nesse processo à luz do novo 
ordenamento jurídico da Lei de Cotas, de 2012. Trabalha-se com a 
hipótese de que, no caso brasileiro, a razão de Estado está fortemen-
te marcada por uma perspectiva liberal de modernidade em que os 
valores progresso e desenvolvimento econômico se sobrepõem ao 
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princípio da equidade social.
Palavras-chave: estudantes indígenas, universidades brasilei-

ras, políticas de ação afirmativa, equidade social, assimetria de poder.

ABSTRACT: The present article has the purpose of analys-
ing the institutionalization process of the places for the indigenous 
people in the Brazilian higher education, the recognition of this af-
firmative action policy by the Constitutional Court and its legislative 
process in the National Congress. Parallel to that, it also analyses 
the hesitating perspective of the Ministry of Education regarding 
this reality, which is firmly grounded in programs to foster indige-
nous degrees and in disharmony with the actions of student assis-
tance still valid in the National Foundation of the Indian (FUNAI). 
Methodologically, this subjects gain consistency in the case study re-
ferring to the institutionalization of the Social and Racial Inclusion 
Plan in the Universidade Federal do Paraná since 2005, involving 
the creation of supplementary places exclusively for indigenous stu-
dents at the undergraduate level. It approaches the possible impass-
es that come about in this process under the light of the new legal 
order of the Law of Quotas from 2012. It works with the hypothesis 
which, in the Brazilian case, the State reasoning is strongly marked 
by a liberal perspective of modernity in which the principle of social 
equity is overlooked in favor of the values of progress and econom-
ical development.

Keywords: indigenous students, brazilian universities, affir-
mative action policies, social equity, asymmetry of power.

1 INTRODUÇÃO

O presente artigo versa sobre as vicissitudes do ensino su-
perior para indígenas no Brasil. Em longo descompasso em relação 
à realidade e ao amadurecimento dos debates sobre a temática nos 
demais países da América Latina, o país ingressa em um novo tempo 
– não necessariamente favorável – com a aprovação da denominada 
Lei de Cotas nas universidades e institutos públicos federais a par-
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tir de 2012. O objetivo do artigo não é examinar a efetivação desta 
normativa em si mesma e sim a conjuntura que antecedeu sua publi-
cação e pode, talvez, conformar os desdobramentos desta política de 
ação afirmativa.

O pressuposto que orientou o estudo é o de que, diferentemen-
te de estudantes negros ou oriundos das escolas públicas brasileiras 
– público alvo da Lei de Cotas do mesmo modo -, ao estudante que 
aciona a identidade de uma das 305 diferentes etnias indígenas cujos 
territórios se sobrepõem ao território brasileiro, repousam especifi-
cidades muito singulares e de diversas ordens. E talvez a principal 
delas seja a controversa relação com este ente moderno, o Estado-
nação, que jamais pode ser naturalizada ou ignorada nesses casos.

O questionamento que norteia o estudo é: como se posiciona 
atualmente o Estado brasileiro na relação com as populações ori-
ginárias, em especial no campo da educação superior? Para buscar 
responder a essa questão, o artigo eleva a condição de filtros de aná-
lise duas categorias balizadoras do debate que perpassa o estudo de 
políticas de educação superior para indígenas: “equidade social” e 
“assimetria de poder”. 

A primeira categoria, “equidade social”, emerge contempo-
raneamente como um desdobramento das discussões em torno do 
vínculo inexorável entre os princípios da igualdade e da liberdade, 
cuja relação é tão cara ao liberalismo e à filosofia política anglo-
saxônica, encontrando expressão em autores como John Rawls e 
Ronald Dworkin. Para esse último autor, a “equidade social” passa 
a constituir um objetivo da sociedade visando uma vida melhor no 
futuro se puder desfazer os entraves que desigualam as condições 
materiais de existência.

Aqui ingressa a importância da segunda categoria fundante 
do artigo, “assimetria de poder”, premissa central na relação entre as 
denominadas “minorias” (étnicas, no presente caso) e a “maioria”, 
representada pela sociedade nacional envolvente. Na ausência de 
uma condição de “equidade social”, a “assimetria de poder” figura 
como um domínio desigual das agendas públicas, da prerrogativa de 
formulação das normas, de representação nas instâncias decisórias 
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e, em última análise, de acesso aos meios de produção de sentido e 
da própria reprodução sócio-cultural e territorial da existência.

O artigo ingressa nas relações entre as populações originárias 
e as instituições públicas brasileiras que agem ou interferem no cam-
po da educação escolar indígena. Figuram nesse contexto o Ministé-
rio da Educação, a Fundação Nacional do Índio, o Supremo Tribunal 
Federal, as universidades, entre outras instâncias. A composição 
desse cenário se dá a partir de um olhar de quem vivencia a política 
de educação superior para indígenas na Universidade Federal do Pa-
raná, desde a implantação de seu Plano de Metas de Inclusão Racial 
e Social em 2004. Desse modo, o processo observado nessa universi-
dade se constitui em um sintético estudo de caso, possibilitando uma 
escala etnográfica de análise do cenário mais amplo. 

Desde logo é possível adiantar uma das conclusões do tra-
balho: a de que a compreensão da educação superior para indíge-
nas no Brasil é indissociável do conhecimento das relações entre o 
Estado brasileiro, em sentido amplo, e as populações originárias. A 
compreensão dessas relações e dos ordenamentos que as enquadram 
pode ser uma via de acesso aos valores que orientam o Estado brasi-
leiro.  E o fio condutor desse processo é perceptível em um complexo 
jogo de forças que constitui o limite entre o “nós” e o “eles”, posto 
nos encontros entre alteridades ontologicamente diversas.

2 CONTORNOS GERAIS

O cenário brasileiro das políticas educacionais posterior à 
Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho de 1989 
e, mais recentemente, da Declaração das Nações Unidas sobre os 
Direitos dos Povos Indígenas de 2007, deveria refletir, sob o pon-
to de vista das normativas internacionais, uma série de proposições 
defendidas pelos povos indígenas em diferentes arenas políticas de 
educação. Boa parcela dessas proposições surgiu no âmbito do mar-
co jurídico democrático instaurado pela Constituição Federal brasi-
leira de 1988, dos processos de territorialização e de regularização 
fundiária de terras indígenas (Oliveira, 1998a;1998b). 
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Sob o ponto de vista formal, a denominada educação escolar 
indígena passou a ser normatizada pelo Estado brasileiro com a pu-
blicação do Decreto Presidencial n. 26, de 04 de fevereiro de 1991. 
Este ato normativo sinaliza na direção da superação administrativa 
de rotinas e práticas indigenistas de caráter tutelar, até então centra-
lizadas na Fundação Nacional do Índio (FUNAI), ao reposicionar a 
“Educação Indígena, em todos os níveis e modalidades de ensino” 
para o âmbito da competência do Ministério da Educação.

Na época, a possibilidade de ingresso nas universidades bra-
sileiras aos indígenas estava associado a um quadro enxuto de vagas 
e bolsas de manutenção, ofertadas em instituições de ensino superior 
privadas, com fomento advindo, na maior parte das vezes, de fundos 
internacionais de caráter religioso, ou vinculados a organizações de 
promoção dos direitos humanos (Freitas e Rosa, 2003). 

As primeiras iniciativas visando ao acesso específico de estu-
dantes indígenas nas instituições públicas de ensino superior brasi-
leiras, por meio de reserva de vagas ou criação de vagas suplementa-
res, ocorreram de forma isolada. As experiências das universidades 
públicas estaduais do Paraná (2002), das Universidades Estaduais 
do Mato Grosso do Sul e do Amazonas (2003) e da Universidade de 
Brasília (2004) foram pioneiras nesse sentido.

Simultaneamente, no âmbito executivo do Ministério da Edu-
cação, a pauta da educação superior para indígenas foi sendo incor-
porada muito lentamente, de modo residual e em dissonância com as 
agências indígenas. No plano administrativo, a criação da Secretaria 
de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade (SECAD), 
em 2003, absorveu e deslocou a pasta indígena da Secretaria de En-
sino Fundamental, concentrando suas ações na Coordenação Geral 
de Educação Escolar Indígena - embora a pauta dos movimentos so-
ciais indígenas defendesse a criação de uma Secretaria de Educação 
Indígena específica. Além da pasta de assuntos indígenas, esta nova 
Secretaria aglutinou outras coordenações do então denominado 
campo educacional da diversidade, tais como educação de jovens e 
adultos, afro-descendentes, educação do campo e de minorias.

Ainda no plano institucional, verificou-se uma articulação 
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entre as ações gestadas na Coordenação Geral de Educação da Fun-
dação Nacional do Índio, no Ministério da Justiça, com aquelas em 
curso na Coordenação Geral de Educação Escolar Indígena da Se-
cretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade, no 
Ministério da Educação. Essa articulação, entretanto, se estabeleceu 
fortemente no campo de formação de professores, abrangendo as li-
cenciaturas indígenas. Essas licenciaturas, voltadas à formação de 
professores para atuação nas escolas indígenas, foram articuladas 
em torno do Programa de Formação Superior e Licenciatura para 
Indígenas - PROLIND. 

Não obstante, a busca de vagas no ensino superior não vin-
culadas exclusivamente à formação de um quadro de professores 
indígenas, e contemplando outras áreas do conhecimento como saú-
de, direito e meio ambiente, ingressou de modo crescente na agenda 
política dos movimentos sociais indígenas. Esta pauta advinha, so-
bretudo, da agência de uma geração de jovens emergente nas coleti-
vidades indígenas. 

Nessa conjuntura, diversas universidades públicas federais 
promoveram a abertura de vagas para estudantes indígenas em dife-
rentes cursos de graduação, processo norteado pela forte atuação do 
movimento social negro, em demanda por políticas e ações afirmati-
vas no ensino superior em todo o país. São casos exemplares, nesta 
conjuntura, os das Universidades Federais do Paraná, de Santa Maria, 
do Rio Grande do Sul, do Mato Grosso, de Santa Catarina, do Tocan-
tins, de São Carlos, de Roraima, do Pará, do Amazonas, entre outras.

A manutenção material dos estudantes indígenas nestas univer-
sidades foi, desde a origem, um problema central, tendo em vista se 
tratar de um componente de reconhecida fragilidade econômica e sócio
-educacional, constituído de migrantes bilíngües, pertencentes a matri-
zes culturais e ambientais diversas, acompanhados de familiares, cujas 
territorialidades e redes societárias abrangem, não raro, áreas distantes 
centenas ou milhares de quilômetros dos centros universitários. 

Diante da hesitação do Ministério da Educação em absorver 
a crescente demanda dos jovens indígenas pelo acesso ao ensino su-
perior, a Fundação Nacional do Índio, através de sua Coordenação 
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Geral de Educação, regulamentou uma política de apoio financeiro 
voltada à manutenção desses estudantes nas universidades, prevendo 
bolsas de estudos, passagens de translado entre os centros universi-
tários e terras indígenas no período de férias, apoio para a aquisição 
de material didático, entre outros fomentos.

Os critérios de concessão destes recursos pela FUNAI foram 
inicialmente normatizados por meio da Portaria n. 63/PRES de 23 
de janeiro de 2006, que aprovou as “orientações para a seleção dos 
Estudantes Indígenas no Ensino Superior ao recebimento de apoio 
financeiro da FUNAI via Unidades Regionais” (FUNAI, 2006). Tal 
processo seletivo condicionou a percepção dos recursos à comprova-
ção da identidade indígena de parte do estudante, certificada por uma 
auto-declaração e por uma “declaração da comunidade sobre a condi-
ção étnica do candidato”. (FUNAI, 2006). Além disso, a concessão do 
auxílio financeiro exigia uma declaração de interesse da comunidade 
indígena na formação superior do candidato, acompanhada de propos-
ta de trabalho a ser desenvolvido durante e após o curso. 

De outro lado, o fomento priorizava estudantes matriculados 
em universidades públicas ou privadas que tivessem algum “instru-
mento legal firmado com a FUNAI”. A concessão do apoio finan-
ceiro estava ainda vinculada a critérios meritocráticos, ao prever a 
aferição semestral de aproveitamento acadêmico e freqüência dos 
estudantes nos cursos, por parte do órgão indigenista, como condi-
cionantes à renovação do apoio.

Nesse contexto, as universidade federais do Mato Grosso, de 
Brasília, do Paraná, de São Carlos, do Tocantins, estão dentre as 
mais de vinte instituições que, em algum momento, tiveram termos 
de cooperação ou de convênio com a Fundação Nacional do Índio 
para fins de implementação de uma política de manutenção de estu-
dantes indígenas no ensino superior.

Três anos depois, a Portaria n. 849/PRES, de 4 de agosto de 
2009 revogou a anterior e estabeleceu critérios adicionais à conces-
são de apoio financeiro para estudantes indígenas no ensino superior 
pela FUNAI.  Ocorre que a ampliação do quadro de vagas para in-
dígenas nas universidades brasileiras e o aumento significativo de 
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candidatos a estas vagas excedia, segundo o texto da Portaria per-
mite antever, as previsões orçamentárias do órgão indigenista. Nos 
termos da norma:

A FUNAI tem se esforçado para apoiar estudantes no ensino 
superior, mas esse apoio é baseado em recursos limitados, os quais não 
são suficientes para garantir que todos os estudantes que se candida-
tam ao apoio sejam contemplados. Por isso, torna-se necessário, cada 
vez mais, o estabelecimento de critérios claros que ‘orientem’ o apoio 
da FUNAI aos candidatos a serem beneficiados. (FUNAI, 2009).

Considera-se lamentável que a efetivação do princípio da 
igualdade aplicado ao direito à educação, no caso indígena, tenha sido 
acompanhada de vícios indigenistas historicamente superados pelo 
ordenamento jurídico brasileiro. Na perspectiva dos jovens indígenas, 
a cidadania vinha com o gosto amargo do controle tutelar. Os critérios 
do órgão indigenista foram objeto de reiterados questionamentos de 
parte dos estudantes indígenas e das próprias universidades, tendo em 
vista que tais instrumentos não raro se sobrepunham às competências 
de avaliação das universidades, no exercício de sua autonomia, que-
bravam a isonomia entre estudantes indígenas e os demais estudantes 
universitários, havendo casos extremos de supressão de estudantes do 
programa e cancelamento das bolsas sem que a posição das universi-
dades fosse devidamente considerada sobre o assunto. 

O silêncio do Ministério da Educação sobre a questão do en-
sino superior para indígenas, passados dezoito anos da publicação do 
Decreto Presidencial n. 26/1991, é o pano de fundo que justifica este 
movimento de parte da FUNAI: “não existe uma política específica 
que garanta o acesso, a permanência e o sucesso de indígenas no 
ensino superior. Conta-se apenas com instrumentos jurídicos e re-
servas de vagas para indígenas em algumas universidades públicas”. 
E de modo complementar, “o objetivo aqui não é cercear o direito 
do cidadão indígena de ter acesso a formar-se em cursos do Ensino 
Superior, mas sim, otimizar e/ou orientar as demandas que serão 
apoiadas com recursos financeiros da FUNAI, até que se disponha 
de políticas específicas no âmbito do MEC que se estendam ao pú-
blico indígena e privilegie os interesses coletivos e não individuais”. 



Entre Equidade Social e Assimetria de Poder: uma Análise da Implementação de Políticas de Ação 
Afirmativa de Educação Superior para Indígenas no Brasil

70| Século XXI, Revista de Ciências Sociais, v.3, no 1, p.62-87, jan./jun. 2013 ISSN: 2236-6725

(FUNAI, 2009, grifos nossos).
Nos anos seguintes, diversos termos de cooperação firmados 

entre a FUNAI e universidades federais para fins de concessão de 
apoio financeiro aos estudantes indígenas tiveram seus prazos expi-
rados. Sob o argumento de que a demanda indígena pelo ensino su-
perior excedia a capacidade orçamentária da FUNAI, muitas destas 
cooperações não foram renovadas.

Paralelamente ao enxugamento dos fomentos destinados à 
educação superior de indígenas no âmbito da Coordenação Geral 
de Educação da FUNAI, instaurou-se um processo de reestrutura-
ção administrativa desse órgão indigenista, a partir da publicação 
do Decreto n. 7.056, de 28 de dezembro de 2009. Tal processo, além 
de redefinir a estrutura administrativa do órgão, redirecionou a base 
de competências que orientavam suas ações no sentido da promoção 
de uma articulação e acompanhamento das políticas direcionadas a 
povos indígenas em outras instâncias executivas. Posteriormente, o 
foco da Fundação Nacional do Índio viria a reforçar a execução das 
ações previstas no Decreto Presidencial n. 7.747, de 05 de junho de 
2012, que institui a Política Nacional de Gestão Territorial e Am-
biental em Terras Indígenas - PNGATI.

Nesse processo, constitui-se uma zona de incerteza na conti-
nuidade das ações afirmativas de educação superior para indígenas 
vigentes nas universidades federais brasileiras. Tal zona de incerte-
za se caracteriza pelo acirramento dos critérios de concessão do fo-
mento aos estudantes universitários indígenas por parte da FUNAI, 
acompanhado da não renovação dos termos de cooperação, tal como 
ocorreu com a Universidade Federal do Paraná. De modo comple-
mentar, persiste a hesitação do Ministério da Educação em absorver 
essa demanda e garantir a continuidade da política de manutenção 
dos estudantes indígenas durante seus cursos de graduação.

Um clima de enorme apreensão se abateu sobre os estudantes in-
dígenas em diversas universidades no país. Um quadro de evasão já pode 
ser sentido em programas como o da Universidade Federal do Paraná.

Até aqui, procuramos evidenciar que a crescente absorção 
das ações voltadas à educação escolar de indígenas em nível funda-
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mental e médio pelo Ministério da Educação, desde a publicação do 
Decreto Presidencial n. 26/1991, não foi acompanhada de uma ação 
estruturante no nível da educação superior desses indígenas. 

Após uma década da abertura das primeiras vagas para uni-
versitários indígenas no país, ainda não se observa iniciativas con-
sistentes do Ministério da Educação no sentido de conferir o míni-
mo de organicidade às experiências institucionais vivenciadas pelas 
universidades e coletividades indígenas, compartilhando e publici-
zando informações e processos, de modo a configurar um acúmulo 
significativo. Tampouco há nesse Ministério uma ação que busque 
articular os diferentes níveis educacionais para indígenas. 

No plano normativo, o Decreto Presidencial n. 6.861, de 27 de 
maio de 2009 dispõe sobre a educação escolar para indígenas com 
base no plano territorial, através da criação dos Territórios Etnoeduca-
cionais. Em seu artigo 6º, parágrafo único, este decreto normatiza que:

 
cada território etnoeducacional compreenderá, independentemente 
da divisão político-administrativa do País, as terras indígenas, mes-
mo que descontínuas, ocupadas por povos indígenas que mantém 
relações intersocietárias caracterizadas por raízes sociais e históri-
cas, relações políticas e econômicas, filiações lingüísticas, valores e 
práticas culturais compartilhados. (Brasil, 2009)

A leitura atenta do texto do Decreto revela a omissão da di-
mensão do ensino superior. O texto da norma reduz a perspectiva 
etno-territorial ao nível fundamental de ensino e ao nível institucio-
nal da escola, desconsiderando o processo de formação superior de 
indígenas em andamento em diversas regiões do país.  Ao ordenar 
apenas um nível educacional, esta norma deixa em aberto grande 
parte da pauta que já vinha sendo posta pelas organizações indíge-
nas com relação à educação formal. 

Ilustrativo desse processo, o documento elaborado pela Co-
missão Guarani Nhemonguetá, durante a Conferência Local de 
Educação Escolar Indígena, ocorrida na Terra Indígena M`biguaçu, 
Santa Catarina, em 9 de abril de 2009, no contexto dos eventos pre-
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paratórios à I Conferencia Nacional de Educação Escolar Indígena, 
ocorrida em dezembro daquele ano, trás considerações relevantes à 
formulação das políticas públicas de educação escolar/superior para 
indígenas e reflete um posicionamento Guarani frente ao quadro 
contemporâneo de escolarização na região sul do país.

O texto deste documento inicia pautando “como condição 
primeira e fundamental” a indissociabilidade entre a regularização 
fundiária das terras indígenas e a institucionalização de processos 
educacionais. Nos termos guarani: “Sem tekoa não há tekó”, ou seja, 
na perspectiva indígena, sem uma base ambiental e territorial ade-
quada à vida guarani não é possível a expressão deste povo indígena 
em sua plenitude cultural, social, educacional e institucional.

No plano institucional o documento da Comissão Nhemonguetá 
pauta o fortalecimento do poder jurisdicional indígena, proposição ma-
terializada na demanda pela criação de um Sistema Único de Educação 
Indígena Guarani, ligado diretamente à esfera federal do Ministério da 
Educação. De acordo com este mesmo documento, esse sistema deveria 
prever os territórios etnoeducacionais indígenas como instâncias téc-
nico-administrativas autônomas, nas quais as diferentes comunidades 
pudessem exercer controle social e participar da execução das políticas 
de educação em seu conjunto. Quanto ao seu funcionamento, o texto 
do documento defende a autonomia financeira e administrativa como 
condição à garantia e respeito “à forma de nosso povo pensar, viver e se 
organizar”. Esta autonomia teria reflexo, por exemplo, na possibilidade 
de contratação diferenciada de “professores, anciãos e sábios das aldeias 
para nossas escolas, de acordo com a necessidade e período indicado 
pelas comunidades”. (Nhemonguetá, 2009).

A perspectiva sistêmica expressa no documento guarani dei-
xa claro que escola e universidade são inseparáveis e deveriam estar 
articuladas no sentido de promover a preparação dos indígenas para 
um quadro de relações interétnicas que exige o domínio amplo dos 
códigos da sociedade nacional envolvente, para além de uma política 
de alfabetização. Ao discorrer sobre o lugar do ensino superior na 
proposição desse sistema de educação escolar indígena, o documen-
to aponta que:
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este Sistema respeite as leis nacionais e convenções internacionais 
de promoção da educação diferenciada indígena, respeitando as ne-
cessidades de cada comunidade indígena, sua escola indígena e seus 
métodos de ensino, desde os níveis iniciais, cursos técnicos, até o 
Ensino Superior Diferenciado voltado para as necessidades indíge-
nas. Não basta o ensino ser diferenciado no nível fundamental e 
médio se na universidade os indígenas têm que se enquadrar nos 
sistemas pré-existentes. As universidades públicas devem oferecer 
cursos específicos para indígenas, voltados para atender as diver-
sas demandas das comunidades e executados o mais próximo das 
aldeias, para evitar deslocamentos. Que este Sistema respeite o in-
teresse de cada povo em ser executado em período integral ou meio 
período. (Nhemonguetá, 2009)

É ainda pertinente referir, na definição dos contornos gerais 
desse cenário, a aprovação da Lei Federal no. 12.416, de 09 de junho 
de 2011, que altera o artigo 79 da Lei de Diretrizes e Bases da Educa-
ção - LDB, inserindo um novo parágrafo 3º, o qual abre a perspectiva 
universalista dessa lei para o reconhecimento da diferença de ma-
triz étnica, e estimula as universidades brasileiras a se repensarem a 
partir da presença indígena. No entanto, parece caracterizar-se por 
uma natureza programática, não esclarecendo o papel do Ministério 
da Educação, fontes orçamentárias, formas de implementação, entre 
outros. Nos termos da Lei:

no que se refere a educação superior, sem prejuízo de outras 
ações, o atendimento aos povos indígenas efetivar-se-á, nas universi-
dades públicas e privadas, mediante a oferta de ensino e de assistên-
cia estudantil, assim como de estimulo a pesquisa e desenvolvimento 
de programas especiais. (Brasil, 2011)

Por fim, em março de 2012, o Supremo Tribunal Federal se 
posicionou na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamen-
tal (ADPF) n. 186 sobre a constitucionalidade das políticas afirmati-
vas de caráter étnico-racial em curso nas universidades brasileiras, 
reconhecendo o princípio da igualdade substancial ou material e 
conferindo um novo estatuto ao princípio da equidade social. 
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O pano de fundo desse posicionamento da Corte Constitu-
cional brasileira é marcado pelo confronto entre duas perspectivas 
filosóficas distintas e igualmente legítimas. De um lado, uma com-
preensão do mundo calcada em valores universalistas e que tende 
a delimitar a moderna noção de igualdade a caracteres formais e 
absolutos. Esta perspectiva, no campo discursivo, pode ser traduzida 
na máxima: “todos são iguais perante a lei”. De outro lado, uma 
perspectiva que propõe a relativização de valores universalistas, o 
reconhecimento das diferenças culturais, históricas e sociais que 
permeiam a nação brasileira, com resultante no plano das ações do 
Estado frente às alteridades étnico-raciais, na direção de uma equi-
dade social. A tradução desta perspectiva de igualdade substancial 
ou material, referendada pelo Supremo Tribunal Federal, resulta na 
seguinte máxima: “todos são iguais perante a lei, respeitadas as di-
ferenças”.

Reflexo do posicionamento da Corte Constitucional sobre as 
políticas afirmativas no ensino superior, em agosto de 2012 o Senado 
Federal aprovou em instância final o texto substitutivo que conden-
sou três projetos de lei voltados à institucionalização de vagas espe-
cificas com recorte étnico-racial e social nas universidades e institu-
tos públicos federais brasileiros. Trata-se da Lei Federal n. 12.711, de 
29 de agosto de 2012, conhecida como Lei de Cotas. 

Estes projetos de lei permaneceram por mais de dez anos 
aguardando a manifestação acerca de sua constitucionalidade pelo 
Supremo Tribunal Federal. Esta década foi marcada por acalorados 
embates entre as duas perspectivas de igualdade mencionadas, ex-
pressas em audiências públicas, petições coletivas da sociedade civil 
organizada e manifestações de parlamentares. Estes posicionamen-
tos, em conjunto, assinalam um quadro de consolidação e expansão 
da presença indígena nas universidades brasileiras, no entanto, não 
claramente acompanhados, como vimos, de processos de institucio-
nalização condizentes com este desafio. 

É necessário ressaltar que uma leitura atenta desta manifes-
tação da Corte Constitucional brasileira revela uma ênfase nas cotas 
raciais voltadas para estudantes negros e os votos dos ministros são 
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precários na análise ao componente indígena das políticas de ação 
afirmativa em curso nas universidades. Tampouco há elementos de 
referência que permitam o reconhecimento do “índio” no contexto 
nacional contemporâneo, em termos culturais, ambientais, sociais, 
políticos e territoriais. 

A pouca densidade a esse respeito talvez seja o pano de fundo 
da ambiguidade desta mesma Corte Constitucional quando tem se 
pronunciado sobre os pressupostos ordenadores do projeto nacional 
de desenvolvimento econômico. Por exemplo, a Portaria n. 303 da 
Advocacia Geral da União, de 16 de julho de 2012, que regulamenta 
as condicionantes postas pelo mesmo Supremo Tribunal Federal no 
que se refere aos empreendimentos de lavra mineral, abertura de ro-
dovias, construção de bases militares, implantação de hidrelétricas 
e acesso aos recursos naturais nas terras indígenas, permite antever 
que os valores preponderantes nestas condicionantes são progresso e 
desenvolvimento, e não a equidade social. 

3 A EDUCAÇÃO SUPERIOR PARA INDÍGENAS NA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ: UMA APROXIMA-
ÇÃO DA PROBLEMÁTICA

A política afirmativa de educação superior para indígenas na 
Universidade Federal do Paraná - UFPR teve início, formalmente, 
com a aprovação da Resolução COUN 37/2004 pelo Conselho Uni-
versitário, a qual institui o Plano de Metas de Inclusão Racial e Social 
na universidade. Abrangendo as dimensões do ingresso e da perma-
nência de estudantes negros, indígenas e oriundos de escola pública, a 
referida Resolução está organizada em três capítulos: I – Do Ingresso, 
II – Da Permanência e III – Das Disposições Gerais e Transitórias. 

O ingresso de estudantes indígenas nos cursos de graduação 
na UFPR se dá por meio de vagas suplementares, institucionalizadas 
pela referida Resolução. A este respeito, Beviláqua (2005) reconhece 
o relativamente maior poder de agência exercido pelo movimento 
negro e o pouco conhecimento da realidade indígena de parte dos 
conselheiros universitários envolvidos na redação final da Resolu-
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ção. Como resultado, o texto da Resolução COUN 37/2004 reproduz 
em grande parte o que já havia sido expresso no processo precursor 
de institucionalização de vagas para indígenas na Universidade de 
Brasília (UnB). 

Após a aprovação da Resolução COUN 37/2004, a universi-
dade firmou o Termo de Convênio n° 502/2004 com a Secretaria de 
Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do Paraná – SETI, 
aderindo a um sistema estadual de ensino superior para indígenas, 
então vigente no estado do Paraná, e instituído pela Lei Estadual n. 
13.134/2001, três anos antes.

Esta Lei conferiu um caráter sistêmico ao ingresso de estu-
dantes indígenas nas diferentes universidades estaduais do Paraná, 
ao reservar vagas em todos os processos seletivos nessas institui-
ções. O acesso dos indígenas a estas vagas remete a um processo de 
inscrição que prevê, entre outros documentos, a certificação do per-
tencimento étnico do candidato, por meio de carta de recomendação 
assinada pelo cacique de sua coletividade de origem. 

A aferição desses documentos é feita pela Comissão Uni-
versidade para os Índios (CUIA), de abrangência interinstitucional, 
composta por três membros de cada uma das universidades parti-
cipantes da política de educação superior de indígenas no Paraná, 
nomeados por portaria dos respectivos reitores. As competências 
dessa Comissão estão definidas em Resolução Conjunta, sobressain-
do a competência de planejar e executar concurso vestibular anual, 
de caráter interinstitucional – denominado Vestibular dos Povos In-
dígenas do Paraná. A Universidade Federal do Paraná aderiu a esse 
processo em 2005.

Os critérios de identificação dos candidatos às vagas ofertadas 
na UFPR estão estabelecidos no artigo 3º da Resolução n. 37/2004, 
§2º, no qual, entre outros, exige-se “apresentar documento que reco-
mende sua inclusão no programa assinado pelo chefe da aldeia onde 
reside e pelo chefe do posto local da FUNAI; e apresentar documento 
da FUNAI que recomende sua inclusão no programa, no caso de estu-
dantes indígenas residentes em áreas urbanas” (UFPR, 2004).

A institucionalização de uma política de caráter afirmativo 
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paradoxalmente centrada na aferição da legitimidade do sujeito de 
direito vinculada a comprovação do próprio Estado, através de seu 
órgão indigenista nacional, instaura uma série de dificuldades e 
questionamentos. Sobretudo no cenário pós-Constituição Federal de 
1988, no qual os critérios de identidade indígena são correlacionados 
ao critério do auto-reconhecimento acompanhado do reconhecimen-
to da coletividade de pertencimento do sujeito. 

Anualmente, estudantes indígenas advindos de diferentes 
regiões do Brasil ingressam em dez vagas suplementares ofertadas 
nos diferentes cursos de graduação na UFPR. Desde 2005, mais de 
cinqüenta estudantes indígenas ingressaram na universidade. Em 
dezembro de 2012, 35 destes estudantes estavam regularmente ma-
triculados em cursos de graduação na universidade e nove haviam se 
formado nos cursos de medicina, nutrição, gestão ambiental, tecno-
logia em agroecologia, direito, odontologia e pedagogia.

Embora haja um predomínio de estudantes de identidade ét-
nica guarani e kaingang dentre estes acadêmicos, a dimensão inter-
cultural indígena na universidade abrange etnias das regiões Centro
-Oeste, Nordeste, Norte e Sudeste do país, dentre elas as etnias Tuxá, 
Tucano, Kamayurá, Kanamari, Xokleng, Terena, Kariri.

Sobre o tema da permanência destes indígenas na UFPR, dois 
artigos da Resolução COUN 37/2004 são centrais para a sua com-
preensão. O artigo 10 estabelece que a UFPR “deverá implementar um 
programa permanente de acompanhamento dos estudantes indígenas, 
coordenado por comissão constituída especificamente para este fim”. 
Nos termos da Resolução, este programa permanente de acompanha-
mento dos estudantes indígenas prevê os seguintes pontos:

I- programa de permanência para estudantes indígenas, a ser 
implementado em conjunto com a FUNAI;

II- designação de um professor orientador para cada estudan-
te indígena desde o ingresso na UFPR até a conclusão do curso de 
graduação;

III- estabelecimento de mecanismos que favoreçam a inser-
ção dos estudantes indígenas nos diversos programas da UFPR; e

IV- avaliação da necessidade de flexibilização das normas 
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institucionais relativas a trancamento de matrícula, mudança de tur-
no, reopção de curso, prazo máximo para conclusão etc., a fim de 
atender a necessidades específicas dos estudantes indígenas.

O artigo 12, por sua vez, detalha uma série de ações. Nos 
termos da Resolução, este artigo prevê:

a. implementar programa acadêmico destinado a observar 
o funcionamento das ações afirmativas, avaliar seus re-
sultados, identificar aspectos que prejudiquem sua efi-
ciência e sugerir ajustes e modificações, apresentando, 
ao Conselho Universitário, relatórios anuais de avalia-
ção, os quais serão divulgados;

b. firmar convênio com a FUNAI para fins da aplicação do 
disposto nesta Resolução aos estudantes indígenas;

c. designar Comissão para implementação e acompanha-
mento desse Plano de Metas, com a participação de re-
presentantes dos setores;

d. integrar em todos os seus documentos e materiais de 
divulgação oficiais referências às populações atendidas 
nesse Plano de Metas com o fim de incentivar a inscrição 
dos potenciais candidatos;

e. divulgar esse Plano de Metas nas escolas públicas do Es-
tado do Paraná;

f. divulgar o processo seletivo para estudantes indígenas 
por meio do convênio com a FUNAI;

g. divulgar esse Plano de Metas, destinado a todos os mem-
bros da comunidade universitária, com o fim de evitar 
ações de discriminação contra a população atendida pelo 
programa; 

h. promover parceria com a escola pública de ensino fun-
damental e médio no sentido de aperfeiçoar a formação 
inicial e continuada de professores.

Para atender a estas determinações, entre 2005 e 2010 a 
UFPR firmou Termo de Cooperação com a Fundação Nacional do 
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Índio – FUNAI, através do Processo no. 44.398/05-41. Este Termo de 
Cooperação estabelecia competências e obrigações da universidade 
e da FUNAI, da seguinte forma distribuídas:

a. ser de competência da FUNAI: apoio técnico e operacio-
nal à UFPR, apoio aos estudantes na aquisição de mate-
rial didático, hospedagem ou alojamento durante período 
do curso, deslocamento para a terra indígena no período 
de férias e recesso universitário, entre outros.  

b. ser de competência da UFPR: ofertar vagas, implementar 
programa de permanência que contemple alimentação, 
concessão de bolsa mensal dentre os diversos programas 
da UFPR ou programa específico para despesas de ma-
nutenção pessoal, assistência médica, acompanhamento 
especifico institucional e acadêmico, entre outros.

Sob a perspectiva dos estudantes indígenas, os termos da 
Cooperação tinham impacto direto em sua vida acadêmica, por re-
presentar, entre outros apoios e principalmente, de parte da FUNAI, 
auxílio financeiro no valor de R$ 700,00 mensais, durante todo o pe-
ríodo de integralização de seus cursos de graduação. Este apoio foi 
complementado por bolsa permanência mensal, de parte da UFPR, 
através do Programa de Benefícios Econômicos para Manutenção do 
Estudante com Fragilidade Econômica (PROBEM), em 2012 fixada 
em R$ 378,00. Além da bolsa permanência, os estudantes indígenas 
recebiam auxílio alimentação, assistência médica e acompanhamen-
to psico-pedagógico de parte da universidade. 

Observe-se que o PROBEM é um programa de cunho assisten-
cial cujas bolsas, conforme dados de 2012, atenderam a um público de 
2.400 estudantes da UFPR considerados em situação de fragilidade 
econômica. Nesse mesmo ano, os indígenas representavam uma par-
cela de 1,45% do componente estudantil assistido pelo Programa. 

O tema da especificidade étnica demonstrou não se reduzir à 
dimensão da fragilidade econômica. Nesse sentido, a plena institu-
cionalidade da política de educação superior para indígenas vigente 
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na UFPR, no âmbito do direito administrativo, requer a implanta-
ção de programa de assistência estudantil específico para indígenas, 
conforme previsto na Resolução 37/2004, levando em consideração 
critérios étnicos, culturais e sociais relativos aos povos indígenas.

O problema concernente às estratégias de permanência e ma-
nutenção de estudantes indígenas nas instituições federais de ensino 
superior remete, no caso em análise no presente artigo, a seguinte 
questão: quem são efetivamente esses estudantes indígenas nas uni-
versidades públicas brasileiras? 

Tendo em vista que a categoria colonial “índio” é redutora 
e homogeneizante num contexto de imensa diversidade de povos, 
línguas, modelos de organização social, formas produtivas, relação 
com os ambientes, o termo “estudantes indígenas” oculta um mosai-
co de especificidades desconhecidas em termos de pertencimentos, 
trajetórias, histórias de vida, anseios, expectativas, projetos.

Há também que se considerar os limites institucionais das uni-
versidades brasileiras em suas dimensões sociais, epistemológicas, 
administrativas, políticas, pedagógicas, etc, cujas condições não per-
mitem, atualmente, que os jovens indígenas vivenciem os espaços de 
vida universitária de forma ampla, satisfatória e prazerosa. Ao con-
trário, o ambiente universitário brasileiro, em que pesem situações 
locais diversas, é muitas vezes permeado por preconceitos e estigmas 
de toda a ordem. Não raro esse cotidiano experimentado pelos indí-
genas, é pano de fundo central num quadro de evasão. De outro lado, 
essa tensão permanente constrange de modo direto as possibilidades 
de realização das intencionalidades indígenas enquanto intelectuais 
produtores de outras formas de conhecimento, tecnologia e práticas, 
ao focalizar criticamente problemáticas locais. (Foucault, 1979).

Sob o ponto de vista das instituições de ensino superior bra-
sileiras, o ingresso de estudantes indígenas não ocorreu sem agregar 
uma conflituosidade intrínseca à democracia substancial, na qual os 
limites de categorias como “pluralidade”, “diversidade” e mesmo o 
sentido e a natureza da noção de “público” são constantemente ques-
tionados e mesmo transpostos. 

A par da dimensão institucional, não há como deixar de refle-
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tir sobre qual o possível sentido desse ingresso para as coletividades 
e para os próprios jovens indígenas. O processo de resignificação de 
uma instituição social essencial como a universidade corre o risco de 
ser parcial, acaso os estudantes universitários indígenas continuem a 
ser vistos por muitos “através de três prismas: o do privilégio (está sen-
do beneficiado, então tem que fazer por merecer), o da invisibilidade 
(simplesmente não é visto, sendo submetido a padrões já consolida-
dos) e, em menor grau, o do preconceito (as infelizes imagens que se 
têm dos índios: preguiçoso, festeiro, silvícola,...)”. (Paulino, 2008:123). 

Retomando a perspectiva de equidade social de Ronald 
Dworkin, o reconhecimento do lugar e do papel da universidade pú-
blica brasileira nos projetos de futuro que a juventude indígena vem 
traçando no ensino superior parece exigir reformulações capazes de 
contribuir para desfazer os entraves que desigualam as condições 
materiais de existência.

4 CONCLUSÕES

No percurso do presente artigo, a primeira conclusão já foi 
adiantada no início do trabalho ao se anunciar que a compreensão da 
educação superior para indígenas no Brasil exige levar em conside-
ração o conjunto das relações estabelecidas entre o Estado brasileiro, 
em sentido amplo, e as populações originárias. A ambiguidade do 
Estado ao eleger como valores norteadores de sua relação com os 
povos indígenas simultaneamente um ideal de progresso fundado no 
princípio do desenvolvimento econômico e um ideal de respeito às 
diferenças, pode convergir na aporia da busca de uma equidade so-
cial matizada na simples integração do “Outro” ao quadro nacional.

Nos últimos anos, assistiu-se no Brasil a um retorno da ideologia 
desenvolvimentista que marcou os anos do modernismo progressista 
das décadas de 1960 e 1970. Não à toa, são traçados paralelos entre o 
atual Plano de Aceleração do Crescimento – PAC do governo federal, os 
Planos Nacionais de Desenvolvimento – PND dos governos militares e 
as metas de crescimento econômico pós-segunda guerra mundial. 

Essa ideologia apresenta uma incompatibilidade lógica insu-
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perável com os modos de vida diversos das coletividades indígenas 
e tradicionais. Isso no mínimo enfraquece a proposição de uma equi-
dade social que busca justamente a igualdade nas condições materiais 
da existência e, na perspectiva do igualitarismo de Ronald Dworkin, 
pluralidade e diversidade das posições sociais, tendo por objetivo a 
ampliação do cânone democrático e uma vida melhor no futuro.

Essa aporia ganha novos contornos se considerarmos que as 
políticas de ação afirmativa de caráter educacional no Brasil são dire-
cionadas preponderantemente ao jovem negro oriundo, muitas vezes, 
das periferias urbanas. O posicionamento da Corte Constitucional 
brasileira na análise das cotas nas universidades, bem como a regula-
mentação da Lei Federal n. 12.711/2012, através do Decreto Presiden-
cial n. 7.824 e da Portaria Normativa n. 18, ambos de 11 de outubro de 
2012, são precários no reconhecimento dos matizes socioambientais 
representados pelas alteridades indígenas, resultando na assimétrica 
presença indígena nos textos das normas. Isso isola a política brasilei-
ra do conjunto das ações em curso nas demais democracias latino-a-
mericanas no que se refere às relações entre Estado e povos indígenas.

A dificuldade de uma racionalidade de Estado que coloca 
num mesmo plano de valor raciocínios contrários, tem por resultante 
incertezas e impasses quanto às ações a empreender. Considera-se 
que essa zona de ambiguidade no campo dos valores, marca da apo-
ria, é o pano de fundo dos movimentos hesitantes do executivo na-
cional, expressos nos processos de institucionalização da educação 
superior para indígenas nas esferas do Ministério da Educação, da 
Fundação Nacional do Índio e das próprias universidades.

Em tal estado de aporia, onde o valor equidade social - nos ter-
mos de uma igualdade substancial das condições de existência - é sem-
pre timidamente transposto ao plano das ações, a vida social permanece 
nas sombras de relações assimétricas de poder, marcas do colonialismo.

Considerando os procedimentos de institucionalização de 
educação para indígenas no país, a assimetria de poder materializa-
se sempre que aos sujeitos de direito não é dado o pleno acesso às 
instâncias decisórias, às informações que orientam os processos e 
rotinas administrativas, à definição das agendas públicas sobre os 
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assuntos de seu interesse, ou paridade em modelos de representação 
que levem em consideração a diversidade em termos da organização 
sócio-política das sociedades indígenas – e não os da maioria en-
volvente. Sobre este último aspecto, a análise das regulamentações 
normativas tem revelado a permanência da figura de um “índio” ge-
nérico, do “povo indígena” como sujeito do direito à representação, 
desconsiderando e desconhecendo as formas de organização das 
coletividades indígenas, nas quais as dinâmicas de poder não se re-
duzem a modelos de representação centralizados (Clastres, 1990).

Em síntese, a partir de um olhar sobre os processos recen-
tes de institucionalização da educação superior para indígenas no 
Brasil, revelam-se os desafios que a democracia brasileira necessita 
enfrentar para a superação das aporias que lhe têm (i)mobilizado na 
direção de uma sociedade mais justa e igualitária.
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